SECRETAR!A MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI COMPLEMENTAR N° 225 /

“DISPOE SOBRE A REVISAO DO PLANO
DIRETOR DO MUNICIPIO DE POGOS DE
CALDAS, ALTERA, REVOGA E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS A LEI N° 5.488, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1993, QUE APROVA O PLANO
DIRETOR DO MUNICIPIO DE POGOS DE
CALDAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, COM
AS ALTERAGOES INTRODUZIDAS PELAS LEIS
COMPLEMENTARES N°S 74, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2006, E 161, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2014 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu, Sérgio Anténio Carvalho Azevedo,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Considerando o disposto no § 3° do art. 40

da Lei Federal n® 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183
da Constituicdo Federal, estabelece diretrizes gerais da politica urbana e da outras

providéncias, a Lei n® 5.488, de 30 de dezembro de 1.993, que aprova o Plano Diretor

do municipio de Pocos de Caldas e da outras providéncias, com as alteragbes

introduzidas pelas Leis Complementares n°s 74, de 27 de dezembro de 2006, e 161,

de 29 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

X - aumento dos recursos municipais a serem destinados ao desenvolvimento urbano
e criagdo do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, com receita advinda das

outorgas onerosas do direito de construir, das multas por irregularidades de uso e

ocupagédo urbanas e de
regulamentagéo especifica;

outras taxas de servico a serem definidas em

X! - garantia e manutengéo da participagédo popular na gestéo do Municipio.



IV - coibir a urbanizagdo iminente da zona rural do Municipio, de forma a preservar

suas qualidades ambientais e viabilidade da produtividade econémica dentro de
limites sustentéveis, dando tratamento diferenciado aos assentamentos rurais
resultantes de comunidades tradicionais e criando condigbes para a supresséo dos

demais parcelamentos rurais clandestinos;

XIlI - controlar a ocupagédo das dreas de risco geolégico e de enchentes, potencial,
identificadas em carta geotécnica a ser elaborada;

XXI - revisar grupos de uso visando ampliar as possibilidades de instalagdo de
atividades econ6micas na cidade, compativeis com cada regido e respectiva
infraestrutura, criando gradagées ndo apenas em fungéo do local onde se inserem,
mas também do porte de cada atividade, quando for o caso, mediante reviséo da Lei
de Uso e Ocupagéo do Solo;

Art. 5°-F Fica criada uma Zona de Preservacdo Permanente para fins de preservagéo
de toda a Serra de Sdo Domingos, declarada monumento natural e tombada para fins
de preservagéo pelo Art. 84 do ADCT da Constituigdo do Estado de Minas Gerais.

Art, 8°-G O Coeficiente Bésico — CB seré estabelecido e regulamentado por lei
especifica e aplicadvel em todos os macrozoneamentos, com excegdo da Zona de
Protegdo Ambiental ~ ZPAM, da Zona Especial de Interesse Social — ZEIS, da Zona
Industrial — ZI, da Zona Rural de Protegdo Ambiental — ZRPA, da Zona Rural — ZR, da
Zona de Preservagdo Permanente — ZPP e da Zona de Desocupagéo Progressiva -
ZDP.

§ 1° Podera ser exercido o Coeficiente de Aproveitamento — CA até os limites
mencionados no Capitulo IV do Titulo Il desta Lei Complementar, a partir de
transferéncia de potencial construtivo, conforme instrumento Transferéncia do Direito
de Construir, como através de Outorga Onerosa do Direito de Construir, a ser

regulamentado por lei especifica.

§ 2° A utilizagdo de CA acima do CB também podera ser exercida mediante
contrapartida a ser estabelecida na requlamentagdo do CB, na forma de medidas
compensatorias urbanisticas e ambientais, dentre as quais sistemas de captagdo de
aguas pluviais e reaproveitamento de aguas residuais, utilizagdo de sistemas de
eficiéncia energética com a devida certificagdo, telhados verdes, entre outras que

venham a ser regulamentadas.
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§ 3° Até a regulamentagéo de que trata o §1° seré assegurado o direito de exercer o
coeficiente de aproveitamento méximo conforme definido na legislagdo em vigor. (NR)

Art. 6° A drea central da cidade, conforme definida pelo Anexo V desta Lei
Complementar, receberéa tratamento diferenciado, de acordo com as seguintes
diretrizes de interveng&o e sua estrutura urbanistica:

| - preservagéo de sua ambiéncia, patriménio natural e construido e incentivo ao uso
misto;

VIl - incentivo & recuperagdo das calgcadas e implementagdo de projetos de
paisagismo, com a utilizagdo dos principios do desenho universal em todas as
calgadas, ruas, pragas e parques;

VIl - incentivo & desobstrugdo das fachadas das edificagdes, de forma a reduzir,
padronizar e adequar 0s engenhos de publicidade;

Xll - criaggdo de um Plano de Gestdo de Operagbes Urbanas pelo 6rgédo de
planejamento urbano do municipio com a manifestagdo do COMDURT. (NR)

b) abrangem é&reas de matas nativas, remanescentes da Mata Atléntica, de protecdo
e preservagédo dos cursos d’'dgua, topos de morros irradiadores de drenagem e éreas
com declividade superior a 45% (quarenta e cinco por cento) e todas as demais areas
protegidas por lei.

¢) sera admitida a implantagdo de edificagdo destinada ao servigo de apoio e
manutengéo das atividades de preservagéo ou, quando for possivel, para moradia do
proprietario, mediante licenciamento ambiental na esfera Municipal, além dos demais
licenciamentos e outorgas pertinentes a outras esferas de governo.

lll- ZONA DE PROTEGAO ESPECIAL — ZPE: compreende as &reas com restrigéo a
verticalizagdo, visando a preservagdo da drea de descarga das fontes de aguas frias
e termais, da ambiéncia e do cendrio urbano existente formado também pelo conjunto
de edificagbes de interesse de preservagéo, subdividindo-se em:
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a) ZONA DE PROTECAO ESPECIAL 1 - ZPE-1: compreende é&reas sujeitas a
manutengéo de baixas densidades e ao controle de altimetria, visando assegurar a
ambiéncia dos ntcleos histéricos e as visadas da Serra de Sdo Domingos e da
Represa Bortolan, observando-se, no minimo, o seguinte:

3. ocupagdo do subsolo apenas por elementos construtivos que nédo exiam
rebaixamentos de lencol freédtico em carater permanente.

b) ZONA DE PROTEGAO ESPECIAL 2 - ZPE-2: compreende as éreas sujeitas a
manutengdo de médias densidades e ao controle de altimetria visando assegurar a
ambiéncia dos nlicleos histéricos e a visada da Serra de Sdo Domingos, devendo ser

observado, no minimo, o seguinte:

3. ocupagdo do subsolo apenas por elementos construtivos que néo exijam
rebaixamentos de lencol fredtico em carater permanente.

c) ZONA DE PROTEGCAO ESPECIAL 3 - ZPE-3: compreende as &reas nas quais
deverdo ser mantidas densidades médias, porém com maiores possibilidades de
verticalizagdo, estando sujeitas ao controle de altimetria, visando assegurar a
ambiéncia dos ntcleos histéricos e a visada da Serra de Sdo Domingos, observado,
no minimo, o seguinte:

2. altura méxima das edificagbes, limitada a 16,00m (dezesseis metros), incluindo
todos os seus elementos construtivos;

3. ocupagdo do subsolo apenas por elementos construtivos que nédo exijam
rebaixamentos de lengol fredtico em carater permanente.

a) adogédo de coeficiente de aproveitamento méximo dos terrenos com drea maior que
350 m*? jgual a 1,2 (um virgula vinte) e dos terrenos até 350 m? igual a 1,6 (um virgula
sessenta);

b) taxa de ocupagdo méaxima de terreno com édrea até 350m? de 70% e para terrenos
com &rea maior que 350m? de 50%

¢) taxa de permeabilidade minima para lotes até 350m? igual a 15% e para lotes
maiores que 350m? de 30%; '

d) novos parcelamentos deverdo apresentar &rea minima de lote de 450,00 m?
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados);

e) sera admitido o parcelamento do solo, na modalidade loteamento urbano, em lotes
com &rea menor que 450m? e maior ou igual 250m? para uso unifamiliar, comercial

ou unifamiliar misto que constara como restriggo urbanistica, ficando limitada em no
4de 19



@WW& Frgos oo gm

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

méximo 50% a proporgdo de areas destinadas a lotes com relagdo a érea a parcelar,
devendo o restante ser caracterizado como &rea verde a ser incorporada no montante
das dreas de destinagado obrigatéria.

f) altura méxima das edificagbes limitada a 16,00m (dezesseis metros), incluindo

todos os seus elementos construtivos;

V - ZONA DE ADENSAMENTO MEDIO — ZAM 1: compreende as éreas cuja restrigéo
ao adensamento deve-se as limitagbes do sistema viério e a topografia acidentada,
nas quais deverédo ser observados, no minimo, o seguinte:

a) adogéo de coeficiente de aproveitamento méximo dos terrenos igual a 2,00(dois);

d) seré admitido o parcelamento do solo, na modalidade loteamento urbano, em lotes
com &rea menor que 300m? e maior ou igual 250m? para uso unifamiliar, que
constara como restrigdo urbanistica, ficando limitada em no méximo 50% a proporgéo
de areas destinadas a lotes com relagdo a érea a parcelar, devendo o0 excedente ser
caracterizado como édrea verde a ser incorporada no montanfe das areas de
destinagéo obrigatdria.

e) altura méxima das edificagbes limitada a 16,00m (dezesseis metros) incluindo
todos 0s seus elementos construtivos.

e) altura méxima das edificagdes limitada a 48,00m (quarenta e oito metros), incluindo
todos os seus elementos construtivos.

..................................................................................................................

b) ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 2 - ZEIS-2: compreende as regibes
néo edificadas, subutilizadas ou néo utilizadas, nas quais hé interesse publico em
promover programas habitacionais de produgdo de moradias, ou terrenos
urbanizados de interesse social, onde deverdo ser observados, no minimo, o
seguinte:

1. coeficiente de aproveitamento méaximo igual a 2,00 (dois);
2. taxa de ocupagdo méaxima de 85% (oitenta e cinco por cento);
3. taxa de permeabilidade minima de 10% (dez por cento);

4. novos loteamentos terdo lotes com drea minima de 250,00m? (duzentos e
cinquenta metros quadrados).
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IX - ZONA RURAL DE PROTECAO AMBIENTAL — ZRPA: compreende dreas de
protegdo ambiental em alto grau, localizadas fora do Perimetro Urbano,
caracterizadas como bacias de mananciais de abastecimento de &gua, atuais e
potenciais, nas quais n&o seré admitido parcelamento do solo para fins urbanos, com
rigoroso controle de intervengbes antrépicas e limitagbes ao uso e & ocupagéo do
solo, os quais seréo definidos pela Lei de uso e Ocupagéo do Solo;

X - ZONA RURAL - ZR: compreende todas as demais areas do territério do
Municipio, localizadas fora do Perimetro Urbano, nas quais serdo permitidas a
instalagdo e desenvolvimento de atividades a serem definidas pela Lei de Uso e
Ocupacéo do Solo, observado, no minimo, o seguinte:

a) ndo serdo permitidos quaisquer parcelamentos para fins urbanos, assim
entendidos como sendo as divisbes de glebas rurais em parcelas de dimensbes
inferiores ao médulo rural definido pelo 6rgéo responséavel pela politica agraria para o
Estado de Minas Gerais, mesmo que sob a forma de condominio e que n&o se
destinem & produgéo agropecuaria;

b) os parcelamentos no médulo rural minimo estaréo sujeitos a emisséo de diretrizes
prévias fornecidas pelo Municipio;

Xl - ZONA DE DESOCUPAGAO PROGRESSIVA - ZDP: compreende é&reas de
interesse para fins de recuperagéo de suas funcbes ambientais, dentro do Perimetro
Urbano, as quais receberdo tratamento diferenciado, na forma de lei especifica, de
maneira a estimular sua desocupagéo pela transferéncia do potencial construtivo
dessas para outras éreas;

Xl - ZONA DE DIRETRIZES ESPECIAIS - ZDE: compreende areas com tratamento

especial em fungéo da infraestrutura existente e com caracteristicas de chécaras de
recreio:

a) coeficiente de aproveitamento méximo de 0,50 (zero virgula cinquenta);
b) taxa de ocupacédo méxima de terreno de 50% (cinquenta por cento);

c) taxa de permeabilidade minima de 40% (quarenta por cento);

d) altura maxima de edificagéo de 9,00 m (nove metros);

e) area minima de lotes de 1000,00 m? (mil metros quadrados);

Xill - ZONA DE OCUPAGAQ DIFERENCIADA - ZOD: compreende &reas as margens
das Vias Estruturais implantadas, onde as caracteristicas geométricas permitem
atividades de maior porte e adensamento, sendo adotados 0s seguintes parametros:

a) coeficiente de aproveitamento maximo de 4 (quatro);
b) taxa de ocupagédo méxima de terreno de 70% (setenta por cento);

¢) altura méxima de edificagdo de 24,00 m (vinte e quatro metros);
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d) taxa de permeabilidade de 10% (dez por cento);

XIV - ZONA DE ADENSAMENTO MEDIO — ZAM 2: compreende as &reas cuja
restricéo ao adensamento deve-se as limitagbes com relagéo a topografia acidentada,
nas quais deverdo ser observados, no minimo, o seguinte:

a) adogéo de coeficiente de aproveitamento méximo dos terrenos igual a 3,00(trés),
b) taxa de ocupagdo méxima de 80% ( oitenta por cento);
¢) taxa de permeabilidade minima de 10% (dez por cento);

d) seré admitido o parcelamento do solo, na modalidade loteamento urbano, em lotes
com &rea menor que 300m? e maior ou igual 250m? para uso unifamiliar, que
constara como restricdo urbanistica, ficando limitada em no méaximo 50% a proporgéo
de éreas destinadas a lotes com relagdo a érea a parcelar, devendo o excedente ser
caracterizado como drea verde a ser incorporada no montante das areas de
destinag&o obrigatoria;

e) altura maxima das edificagbes limitada a 21,00m (vinte e um metros) incluindo
todos os seus elementos construtivos.

§ 1°. Coeficiente de Aproveitamento é a relagdo entre a &rea fotal construida e a érea
do terreno.

§ 2° Considera-se taxa de permeabilidade o percentual de &rea permeével do
terreno, em relagéo a sua érea total, sendo que a mesma poderéa ser substituida, em
parte, por caixa de captagéo e infiltragdo de agua de chuva ou pisos semipermeéveis
conforme regulamentagéo a ser instituida em lei que trate do uso e ocupagéo do solo.

§ 3° Considera-se Recuo Frontal minimo das edificagbes — RF, a menor distancia
permitida entre a edificagéo e o alinhamento do terreno, medida perpendicular a este,
sendo 3m (trés metros) para fodas as Zonas, e necesséria a anuéncia dos 6rgdos
competentes no caso de rodovias federais e estaduais.

§ 4° Os afastamentos frontais, laterais e de fundos minimos deverdo assegurar as
condi¢cbes de ambiéncia e salubridade e suas dimensdes serdo requlamentadas em
lei que trate do uso e ocupagéo do solo.

§ 6° A delimitagdo dos macrozoneamentos constam dos Anexos Il e il desta Lei
Complementar.

Art. 7°. O Poder Executivo poderd determinar, mediante lei especifica, o
parcelamento ou a edificacdo compulsérios em glebas e lotes néo utilizados ou
subutilizados, dotados de infraestrutura, visando o cumprimento de sua fungéo social.
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AL B

Art. 8°%A. O Poder Executivo encaminharéd ao Poder Legislativo, projeto de lei
especifico das é4reas sujeitas ao Direito de Preempcgédo, fixando prazos para sua
vigéncia, prazos para notificagdo e demais 'critérios, nos casos estabelecidos no
artigo 26 da Lei Federal n. 10.257/01.

........................................................................................................... (NR)
Y ¢ A PP
Paragrafo UNICO. ............ove ittt
1V - 0s demarcados em Zonas de Desocupagéo Progressiva.
........................................................................................................... (NR)

ZDPe ZR;

Art. 9°-E. Seréo regulamentadas mediante lei especifica, as condigbes, ritos e areas
de incidéncia, referentes a Transferéncia do Direito de Construir.

VI - evitar a ociosidade de edificios na &rea central, através de sua revitalizagéo,
estimulando o uso misto. (NR)

Art. 10-G ..., e et e
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Parédgrafo tnico. A caracterizagdo de dreas com potencial para aplicagéo deste
instrumento, com descrigdo das respectivas potencialidades devera ser precedida por
estudo a ser elaborado pelo 6rgéo de planejamento do Municipio.

Paragrafo Gnico. Lei Municipal especifica regulamentarda o EIV e definira os
empreendimentos e atividades que dependerdo de sua elaboragdo e do Relatério de
Impacto de Vizinhanga (RIV) para obter as licengas ou autorizagbes de construgéo,
ampliagéo ou funcionamento.

Art 10-L. O Perimetro Urbano estabelecido no Anexo | desta lei, poderd ser
redefinido através de legisla¢éo especifica, comprovado o interesse publico analisado
a cada caso, mediante contrapartida ao poder publico conforme o art. 42-B da Lei
Federal 10.257/01.

XXIll - condicionar a aprovagédo de novas implantagbes de habitagdo popular a
existéncia de equipamentos publicos e urbanos préximos para atendimento imediato,
verificada sua capacidade de atendimenfo, ou que sejam implantados
simultaneamente;

XXIV - programar a implantagdo do Programa Municipal de Assisténcia Técnica
Puablica e Gratuita, nos termos da Lei Federal 11.888/2008, de forma a garantir
acesso & assisténcia técnica adequada por parte das populagbes desassistidas para
fins de reforma e construgéo de habitagbes. (NR)

At 19,

IV - estabelecer o Sistema Municipal de Protegdo do Patriménio Material, prevendo
normas e critérios para elaboragédo de projetos de intervengdo em bens acautelados,
medidas ativas e passivas de profegdo, em especial isengbes fiscais para
proprietarios e usuérios destes imdéveis, transferéncia de potencial construtivo e
medidas punitivas, conforme a delimitagédo espacial das éreas de interesse para fins
de conservagédo das qualidades estéticas e culturais da paisagem urbana;
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VII - coibir a destruigdo de bens protegidos, assegurando o cumprimento das politicas

de preservagéo;
VIiI - elaborar requlamentagédo de engenhos publicitarios para toda a érea urbana,

IX - manter atualizado o arquivo de bens culturais reconhecidos pefo Municipio, sejam

eles iméveis, méveis ou integrados;

e) ampliar as agbes de monitoramento, orientagbes técnicas, elaboragéo de dossiés
de tombamento, registro de bens materiais e imateriais e produgéo e preservagdo do
acervo documental;

) rever os mecanismos legais para preservagdo dos bens acautelados no Municipio
de Pogos de Caldas.

Xl - elaborar plano de recuperagéo das fachadas dos iméveis e de padronizagéo de
comunicagdo visual nas fachadas das centralidades hist¢ricas;

XIV - reestruturar e equipar a Divisdo de Patriménio Construido e Tombamento,
visando ao acompanhamento e assessoramento do CONDEPHACT nas agbes de
monitoramento, orientagbes técnicas, elaboragdo dos dossiés de tombamento,
registro dos bens iméveis e bens imateriais e produgdo e manutengéo de arquivos.

Art. 19-B. Delimitar, através de lei especifica, nticleos histéricos no Municipio
dividindo em zonas, considerando:

! - as caracteristicas espaciais e formais de cada uma, visando a manutengdo da
cultura local e o resgate da histéria da cidade em suas diversas fases de evolugéo
urbana;

Il - valorizagdo das areas de patriménio cultural com a protegéo e recuperagéo de
iméveis e locais de referéncia da populagédo, estimulando usos e atividades
compativeis com a preservagéo;

Il — o estimulo & reabilitagdo e revitalizagdo do patriménio construido, definindo
parédmetros que facilitem a adaptagdo a novos usos das edificagbes e é&reas

preservadas.

a) criar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e promover a capacitagdo de seus

quadros e a aquisicdo de equipamentos, sistemas e demais recursos, visando
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potencializar sua atuagédo normativa e fiscalizadora, e subsidiar o CONDEPHACT e o
CODEMA nos processos de licenciamento e no monitoramento que envolvem suas
respectivas atribuigbes;

¢) adotar a Carta Geotécnica do Municipio de Pogos de Caldas como instrumento de
planejamento para subsidiar a formulagdo da legislagdo urbanistica e 0s processos
de licenciamento e aprovagéo de projetos de Parcelamento, Uso e Ocupacédo do
Solo;

d) fomentar iniciativas e estabelecer parceria de apoio técnico para Programas de
Educagdo Ambiental no Municipio;

e) elaborar o Coédigo Ambiental Municipal, com a participagdo do CODEMA e
COMDURT, observando as diretrizes desta Lei e promover sua regulamentagéo;

f) promover a municipalizagdo do licenciamento ambiental classes 1, 2, 3 e 4 da
deliberagéo normativa do Estado;

g) fica estabelecido como o gestor do Parque Municipal da Serra de S&o Domingos -
PMSSD - o érgdo municipal de meio ambiente.

a) promover agbes no sentido de preservar os rios e controlar a poluigéo dos corpos
d’dgua através do monitoramento de cargas difusas e assoreamento;

¢) recuperar corregos e dar tratamento urbanistico adequado as suas margens, com
especial atencdo a Areas de Preservagéo Permanente, 4reas brejosas e preservagéo
da mata ciliar com a criagéo de parques lineares e identificar areas com potencial
para se ftransformar num parque linear, limitando o potencial construtivo para
desestimular o uso e estimular desocupagéo;

e) para novos loteamentos, adotar pardmetros urbanisticos que visem ampliar as
condigbes de permeabilidade, em especial nas Bacias do Ribeirdo da Serra, do
Corrego Vai-e-Volta e Cérrego das Pitangueiras, principais bacias de recarga de
aquiferos termais, priorizando a limitagdo do numero de unidades imobilidrias,

principalmente em ZAR, e a fixagéo de regibes com ocupagéo unifamiliar;

i) criag&o de programa de incentivo ao proprietério de imével rural visando a protegéo
dos mananciais prevendo inclusive o pagamento por servigos ambientais. (NR)
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e) regulamentar o Parque Natural da Serra de Sdo Domingos e implantar Plano de
Manejo, potencializando as agdes de subprojetos;

f) elaborar Plano de Arborizagédo e Recuperagéo de Paisagens Urbanas no Municipio.
(NR)

a) a partir dos zoneamentos de risco da Carta Geotécnica do Municipio, identificar as
areas j& ocupadas e estabelecer nestas localidades programas de monitoramento
junto & Defesa Civil Municipal, por meio de campanhas educativas e informativas
junto a@ populagéo local;

b) estabelecer, para parcelamento ou aprovacdo de projeto em areas classificadas
como de risco pela Carta Geotécnica, exigéncia de laudo geotécnico que vise
caracterizar a 4rea e indicar as medidas mitigadoras a serem adotadas, de acordo
com o tipo de risco identificado;

Il - reduzir as desigualdades existentes entre as diversas Regibes Urbanas
Homogéneas, priorizando a locagdo dos investimentos publicos no sentido de
minimizar as deficiéncias na oferta de infraestrutura e de servigos publicos, devendo
os projetos de obras plblicas obrigatoriamente levar em conta um rigoroso estudo
preliminar, com justificativa tecnicamente apoiada no Plano Diretor e demais
regulamentos urbanisticos, objetivando identificar sua melhor localizagdo e seu nivel
de prioridade;

Il - reforgar a estrutura interna das Regibes Urbanas Homogéneas, através do
incentivo & dinamizagéo dos centros de comércio e servigos locais, com base em um
plano com abordagem especifica para cada Regido Urbana Homogénea,
compatibilizando as caracteristicas das RUHs as dos macrozoneamentos propostos
com critérios de uso e ocupagéo do solo;

..................................................................................................................

VI - democratizar a implantagéo das diversas categorias de uso, evitando setorizagdo
das atividades urbanas, buscando a sua convivéncia equilibrada e simultdnea na
cidade, generalizando sempre que recomendével, o uso misto, disciplinando e
controlando as atividades potencialmente incOmodas ou nocivas onde for o caso, e
respeitando as vocagdes de uso de cada regido, a infraestrutura local, principalmente
as dimensbes e capacidade das vias;
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IX - garantir a preservagéo da ambiéncia urbana, com a protegdo das matas naturais
e campos de altitude dos recursos termais, ampliando a protegédo para as fontes
hipotermais sulfurosas ou néo, promovendo o encaminhamento ao Poder Legislativo
de projeto de revisdo da legislacéo especifica;

Ill - ampliagdo do sistema de controle semaférico integrado de forma a estabelecer
maior sincronismo (onda verde), permitindo maior fluidez;

IV - promover a implantagdo de solugdes integradas para melhoria da mobilidade
urbana, especialmente quanto & ampliagéo da capacidade de estacionamento de
veiculos, priorizando pedestres, ciclistas e transporte coletivo, principalmente nas
dreas centrais, incentivando o motorista a deixar seu veiculo estacionado, utilizando-o
apenas para longas distancias, quando necessdrio, promovendo o plangjamento e
implantagdo de operagbes urbanas consorciadas que propiciem instrumentos e
empreendimentos destinados a este fim;

VI - apresentagéo de uma proposta de priorizagdo para o atendimento do transporte
coletivo urbano, contemplando a verificagdo das condigbes dos corredores de
fransporte no que tange ao acesso do usudrio aos pontos de embarque e
desembarque;

VII - apresentar estudo para intervengdes nds regibes de interface entre os eixos
viérios principais e a éarea central;

Xl - viabilizar ampliagéo da largura da Av. Jodo Pinheiro com a adequagéo da terceira
faixa e ampliar a ciclovia existente na Avenida Jodo Pinheiro, criando sistema
integrado com os terminais de transporte urbano nos eixos Leste, Oeste e Sul,
implantando bicicletérios nestes terminais e nos polos de tréfego, tais como Terminal
Rodoviério Intermunicipal e érea central, de modo a facilitar o uso deste tipo de
transporte;

Xl - regulamentar o sistema de transporte para atendimento do turista, com definigéo
de itinerarios especificos para os meios de transportes regulamentados, em ruas e

horarios de menor tréfego e énfase na utilizagdo do Terminal Rodoviario
Intermunicipal;
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XV - elaborar projeto basico especifico a partir do tragcado do Macro Sistema Viario,
relativo as Vias Estruturais projetadas, e seus respectivos projetos basicos, definindo
com bases técnicas adequadas suas quantidades, localizagbes, tragados
geométricos e prioridades de implantagéo;

XVI - estabelecer, juntamente com o projeto definido no inciso anterior, uma matriz
funcional para a definigéo de prioridades de investimento na malha viaria municipal
como instrumento que atenda aos objetivos estratégicos da hierarquia proposta para
as vias dentro do zoneamento urbano estabé!ecido, prevendo ainda o levantamento
sistematico das limitagbes atuais da infraestrutura por regiées;

XVII - priorizar investimento em infraestruturas em consonéncia com o Plano Diretor
de Abastecimento de Agua;

XVIIl - regulamentar a implantagdo de condominios, em consonéncia com 0S8
objetivos de manutengéo de baixo adensamento previstas nos Macrozoneamentos e
as limitagbes de abastecimento previstas no Plano Direfor de Abastecimento de
Agua. (NR)

ATt 25 e

a) modernizar o atendimento aos usuérios, descentralizando 0s servigos e criando

ligagbes mais rapidas e confortaveis;

d) elaborar um processo de planejamento e fiscalizagdo dos aspectos operacionais
do sistema, de maneira a consolidar o uso dos transportes coletivos a partir da
melhoria da oferta dos servigos, incluindo a frequéncia, a qualidade do material
rodante, equipamentos, sistemas informativos e promocionais;

Il - elaborar novo estudo e projeto para o sistema de transporte coletivo visando
melhorar o atendimento aos usuérios, tornar eficiente a modicidade tarifaria e revisar
a planilha basica de custos.

1V - elaborar Plano de Mobilidade Urbana;

V - revisdo dos servigos de fransporte coletivo na zona rural visando melhoria no
atendimento a populagéo desta area e modicidade tarifaria.

I - implantar, no que couber, as obras previstas no Plano Diretor de Abastecimento de
Agua vigente e suas atualizagdes;
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Il - limitar a ocupagdo ou o adensamento em regibes de cotas elevadas ou de
fopografia acentuada, que acarretam grandes investimentos com implantagéo e
operagdo da infraestrutura e intensificar fiscalizagcdo visando coibir a ocupagéo

irregular e desordenada na zona rural;

IV - revisar periodicamente o Plano Diretor de Abastecimento de Agua para corregéo
de vetores de expansdo ou taxas de crescimento, contemplandoc a previséo de
fornecimento de &gua bruta para uso industrial sem necessidade de tratamento
convencional e o eventual abastecimento de égua na Zona Rural;

VIl - planejar e implantar um sistema de monitoramento eficiente das aguas do Rio
das Antas, incluindo anélise de elementos radioativos na agua e leito, com vistas a
sua futura utilizagdo, manter controle periédico de monitoramento das aguas das
bacias dos cérregos Vai-e-Volta, Véarzea de Caldas e José Avelino, prevendo a
possibilidade de reaproveitamento futuro, uma vez esgotadas as alternativas mais
econdémicas hoje existentes e aumentar o volume de outorga do DMAE na captagédo
do Cipé6;

X - criagdo de sistemas que favoregam a recarga dos aquiferos em é&reas de
mananciais atuais e potenciais e outras que permitam a prote¢do dos recursos

hidricos utilizados ou com potencial de utilizagdo futura como manancial de
abastecimento publico;

Xl - regulamentar e incentivar o uso de técnicas e processos para o reuso de dgua
servidas e pluviais em loteamentos e residéncias;

Xl - implantar um sistema publico de informagles sobre saneamento bésico que
possibilite acesso e participagdo da populagdo para acompanhamento da politica
municipal de saneamento seus planos e projetos.

VIII - fiscalizar langamentos de esgoto in natura nos cursos d'agua. (NR)
AT 20, e

Il - elaborar e implantar um programa de incentivos péra a manutengdo e formagéo
em lotes urbanos, de éareas ajardinadas, bem como defronte aos mesmos a
construgdo de calgadas em material poroso, mescladas com faixas e canteiros
gramados e arborizagéo, regulamentando o uso de piso permeével;
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VI - elaborar o Plano Diretor de Drenagem Urbana que considere, dentre outros

estudos especificos:

¢) a definicho da vazdo méxima de saida a ser mantida em todos oOs
desenvolvimentos urbanos como novas edificagbes ou parcelamentos e do volume de
detengédo necessério @ manutengéo da vazdo méxima.

VIl - considerar através de estudos especificos a possibilidade de redugdo do
pardmetro Taxa de Permeabilidade para lotes em novos loteamentos mediante a
compensagdo em d&rea equivalente no percentual de &reas verdes, bacias de
retengdo ou outras solugbes técnicas do mesmo loteamento, excluidas aquelas
localizadas em APP. (NR)

Art. B0, .o

| - promover o encerramento do aterro controlado municipal, mantendo monitoramento
sistematico e demais exigéncias do 6rgdo ambiental estadual;

Il - ampliar programa de coleta seletiva e reciclagem de residuos no &mbito municipal;

Il - implantar politicas para coleta e destinagéo de residuos nos termos da legislagéo
federal;

V - revisdo da deliberagdo do CODEMA relativa a normatizagdo para coleta e
destinagéo final de residuos da construgéo civil;

...................................................................................................................

Vil - universalizar a coleta seletiva contemplando a implantagéo de pontos de coleta
voluntéria em locais suficientes e acessiveis e fortalecer as parcerias com as
associagbes e cooperativas de catadores, com a doagédo de terrenos e apoio para sua
infraestrutura.

Art. 30-B. O Municipio deveré promover a elaboragéo e implementagéo do Plano de
Saneamento Basico. (NR)

VI - normatizar as questbes urbanas e terriforiais em consondncia com o
desenvolvimento sustentavel. (NR)
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Art 32-B. Competira ao 6rgédo de planejamento urbano do municipio a execugéo e
monitoramento do Sistema Municipal de Planejamento e Gestédo Urbana e Territorial,
cabendo-lhe, em especial:

Art. 32-C. Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial —
COMDURT, instituido por lei especifica que define suas competéncias, cabera ainda:

Paragrafo tnico. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Territorial tera
carater multiparitério, com a participagdo equilibrada de representantes do Poder
Executivo e da sociedade civil.

Art. 32-D. O Sistema Municipal de Informagbes Urbanas e Territoriais serg organizado
pelo 6rgéo de Planejamento Urbano do Municipio.

Paragrafo Gnico. O 6rgdo de planejamento urbano do municipio devera definir o
escopo, implantar, operacionalizar e alimentar este Sistema.

Parégrafo tnico. Os féruns tematicos serdo abertos a participagdo de tfodos os
cidaddos e constituir-se-d8o como instancias do processo de avaliagdo da politica
urbana e territorial. (NR)

Art. 32-G Os foéruns tematicos da politica urbana e fterritorial terdo como principais
objetivos:

§ 1°. A legislaggdo municipal que dispde sobre o uso e ocupagéo do solo, a que fixa.o
novo Perimetro Urbano e a que dispbe sobre o parcelamento do solo urbano, deveréa
ser revisada de acordo com as diretrizes propostas nesta Lei e encaminhada a
Cémara Municipal no prazo méximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
publicagao desta lei.
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§ 2°. A revisgo periédica das disposicbes contidas no Plano Diretor far-se-d no
méximo de dez em dez anos, a contar da data da publicagdc desta lei e em igual
prazo, se necessdrio for, serdo igualmente revistas as normas de que trata o inciso Il
do caput deste artigo.

Art. 2° Passam a integrar a Lei n. 5.488, de 30 de
dezembro de 1993, os seguintes Anexos:

| -Anexo | — Diretriz para fixagéo do Perimetro Urbano;
It -Anexo |l - Macrozoneamento;
Il — Anexo Il — Macrozoneamento Urbano e Rural;
IV — Anexo IV — Macro Sistema Viario;
V -Anexo V — Delimitacdo da Area Central;
VI - Anexo VI - Faixa Nao Edificavel em Rodovias.
Art. 3° Ficam revogados:

I- da Lei n® 5.488, de 1993:

a) a alinea “c” do inciso X do artigo 6°-A;

b) os §§ 7° e 8° do artigo 6°-A;

c) os incisos Il e |l do artigo 9°-A;

d) o paragrafo tinico do artigo 9°-B;

e) o artigo 10-E;

f) o art. 10-M;

g) o art. 10-N;

h) o art. 10-O;

i)oart. 10-P;

j) a alinea “c” do inciso IV do artigo 22;

k) os incisos X, XII e Xlll do artigo 23;

I) o inciso 1l do artigo 28;
m) o inciso lil do artigo 29;
n) o inciso IV do artigo 30;

lI-aLein®4.731, de 21 de junho de 1990;
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{li- vetado;

IV- a Lei Complementar n® 161, de 29 de dezembro de 2014,
V- a Lei Complementar n® 175, de 21 de dezembro de 2015.
VI- os Anexos da Lei Complementar n. 74, de 27 de dezembro de 2006 (NR).

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicacao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 7 DE JANEIRO DE 2022.

S

SERGIO ANTONIO CARVALHO DE AZEVEDO

Prefeito Municipal
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Publicada no “Diario Oficial do Municipio”, edigdo n°. "‘”K/ , de flo / Ol 12022.
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